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26 782 0237 5710 0101 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR ARAGUAIA-TOCAN-
TINS - BR-010/TO - ENTRONCAMENTO TO-
030 - DIVISA TO/MA

26.339.000 

F 4 P 30 0 111 12.702.000 

F 4 P 90 0 111 13.637.000 

26 782 0237 5710 0105 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR ARAGUAIA-TOCAN-
TINS - BR-235/TO - DIVISA TO/MA - DIVI-
SA TO/PA (CONDICIONADO AO ATENDI-
MENTO DO ART. 12 DESTA LEI)

1.818.000 

F 4 P 90 0 111 1.818.000 

26 782 0237 5730 ADEQUACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS

26.223.000 

26 782 0237 5730 0001 ADEQUACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS -
BR-060/GO - DIVISA DF/GO - ENTRONCA-
MENTO BR-153/GO (CONDICIONADO AO
ATENDIMENTO DO ART. 12 DESTA LEI)

10.130.000 

F 4 P 90 0 111 10.130.000 

26 782 0237 5730 0004 ADEQUACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS -
BR-153/GO - ADEQUACAO DO TRECHO
ANAPOLIS - PORANGATU

7.637.000 

F 4 P 90 0 111 7.637.000 

26 782 0237 5730 0101 ADEQUACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS -
BR-080/GO - DIVISA DF/GO - PADRE BER-
NARDO

2.597.000 

F 4 P 90 0 111 2.597.000 

26 782 0237 5730 0107 ADEQUACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS -
BR-153/GO - ENTRONCAMENTO GO-431 -
ENTRONCAMENTO BR-060 (CONTORNO
DE ANAPOLIS)

3.781.000 

F 4 P 90 0 111 3.781.000 

26 782 0237 5730 0109 ADEQUACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS -
BR-080/GO - PADRE BERNARDO - URUACU
- SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

2.078.000 

F 4 P 90 0 111 2.078.000 

26 782 0237 5741 ADEQUACAO DE TRAVESSIAS URBANAS NO
CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS

3.520.000 

26 782 0237 5741 0002 ADEQUACAO DE TRAVESSIAS URBANAS
NO CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS -
BR-153/TO - ADEQUACAO DE TRAVESSIAS
EM PERIMETROS URBANOS NO ESTADO
DO TOCANTINS

3.520.000 

F 4 P 90 0 111 3.520.000 

26 782 0237 5805 CONSTRUCAO DE VIADUTOS NO CORRE-
DOR ARAGUAIA-TOCANTINS

130.000 

26 782 0237 5805 0002 CONSTRUCAO DE VIADUTOS NO CORRE-
DOR ARAGUAIA-TOCANTINS - BR-060/GO
- CONSTRUCAO DO VIADUTO DE ACESSO
A ANAPOLIS - DAIA

130.000 

F 4 P 90 0 111 130.000 

26 782 0237 5819 ADEQUACAO DE ANEIS RODOVIARIOS NO
CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS

6.737.000 

26 782 0237 5819 0002 ADEQUACAO DE ANEIS RODOVIARIOS NO
CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS - NO
ESTADO DE GOIAS

6.737.000 

F 4 P 90 0 111 6.737.000 

0238 CORREDOR FRONTEIRA NORTE 11.781.000 

P R O J E TO S 

26 782 0238 5711 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR FRONTEIRA-NORTE

11.781.000 

26 782 0238 5711 0101 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR FRONTEIRA-NORTE -
BR-317/AM- BOCA DO ACRE - DIVISA
AM/AC

11.781.000 

F 4 P 90 0 111 11.781.000 

0663 SEGURANCA NAS RODOVIAS FEDERAIS 1.298.000 

P R O J E TO S 

26 782 0663 5394 ELIMINACAO DE PONTOS CRITICOS 1.298.000 

26 782 0663 5394 0017 ELIMINACAO DE PONTOS CRITICOS - NO
ESTADO DE TOCANTINS

519.000 

F 4 P 90 0 111 519.000 

26 782 0663 5394 0052 ELIMINACAO DE PONTOS CRITICOS - NO
ESTADO DE GOIAS

779.000 

F 4 P 90 0 111 779.000 

TOTAL - FISCAL 162.028.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 162.028.000 

<!ID512483-0>

LEI No- 10.659, DE 22 DE ABRIL DE 2003

Dá nova redação ao art. 4o- da Lei no- 6.704, de 26 de outubro de 1979, que
dispõe sobre o seguro de crédito à exportação e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 95, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
no- 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- O art. 4o- da Lei no- 6.704, de 26 de outubro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4o- A União, por intermédio do IRB-Brasil Re, poderá conceder garantia da cobertura dos

riscos comerciais e dos riscos políticos e extraordinários, assumidos em virtude do Seguro de Crédito à
Exportação, conforme dispuser o regulamento desta Lei.

§ 1o- A garantia de que trata este artigo será autorizada pelo Ministério da Fazenda, que poderá
delegar essa competência ao Presidente do IRB-Brasil Re.

§ 2o- A União, por intermédio do IRB-Brasil Re, poderá contratar instituição habilitada a operar
o Seguro de Crédito à Exportação, para a execução de todos os serviços relacionados ao seguro de
crédito à exportação, inclusive análise e, quando for o caso, acompanhamento das operações de prestação
de garantias de que trata este artigo." (NR)

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 22 de abril de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

<!ID512484-0>

LEI No- 10.660, DE 22 DE ABRIL DE 2003

Abre crédito extraordinário no valor de R$ 24.401.000,00, em favor do Mi-
nistério dos Transportes, para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 96, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
no- 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário no valor de R$ 24.401.000,00 (vinte e quatro milhões,
quatrocentos e um mil reais), em favor do Ministério dos Transportes, para atender à programação
constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 22 de abril de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
- DNIT

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0224 DESCENTRALIZACAO DE RODOVIAS FEDERAIS 24.401.000 

OPERACOES ESPECIAIS

26 782 0224 0428 RECURSOS EM DECORRENCIA DA TRANSFE-
RENCIA PARCIAL DE DOMINIO DA MALHA
RODOVIARIA FEDERAL PARA OS ESTADOS E
O DISTRITO FEDERAL (MP No- 82, DE 2002)

24.401.000 
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26 782 0224 0428 0001 RECURSOS EM DECORRENCIA DA TRANS-
FERENCIA PARCIAL DE DOMINIO DA MA-
LHA RODOVIARIA FEDERAL PARA OS ES-
TADOS E O DISTRITO FEDERAL (MP No- 82,
DE 2002) - NACIONAL

24.401.000 

F 3 P 30 0 111 24.401.000 

TOTAL - FISCAL 24.401.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.401.000 

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

- DNIT

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 905.133 

AT I V I D A D E S 

26 782 0220 2834 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS 52.785 

26 782 0220 2834 0014 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS -
NO ESTADO DE RORAIMA

52.785 

F 4 P 30 0 111 52.785 

26 782 0220 2841 CONSERVACAO PREVENTIVA, ROTINEIRA E
EMERGENCIAL DE RODOVIAS

852.348 

26 782 0220 2841 0014 CONSERVACAO PREVENTIVA, ROTINEIRA
E EMERGENCIAL DE RODOVIAS - NO ES-
TADO DE RORAIMA

852.348 

F 4 P 30 0 111 80.410 

F 4 P 90 0 111 771.938 

0238 CORREDOR FRONTEIRA NORTE 23.174.226 

P R O J E TO S 

26 782 0238 5711 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR FRONTEIRA-NORTE

22.772.175 

26 782 0238 5711 0014 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR FRONTEIRA-NORTE -
BR-401/RR - BOA VISTA - NORMANDIA -
BONFIM - PONTE S/ RIO ITACUTU - PON-
TE S/ RIO ARRAIA (CONDIC AO ATENDIM.
DO ART.12 DESTA LEI)

4.277.824 

F 4 P 90 0 111 4.277.824 

26 782 0238 5711 0018 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR FRONTEIRA-NORTE -
BR-210/RR - CONSTRUCAO DO TRECHO
SAO JOAO BALIZA - ENTRE-RIOS - CAROE-
BE

9.649.226 

F 4 P 30 0 111 9.649.226 

26 782 0238 5711 0103 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR FRONTEIRA-NORTE -
BR-432/RR -ENTR.BR-401-CANTA-NOVO PA-
RAISO-ENTR.BR-174/210 (CONDICIONADO
AO ATENDIMENTO DO ART. 12 DESTA
LEI)

8.845.125 

F 4 P 30 0 111 8.845.125 

<!ID512485-0> LEI No- 10.661, DE 22 DE ABRIL DE 2003

Altera o art. 26 da Medida Provisória no- 2.192-70, de 24 de agosto de 2001,
que estabelece mecanismos objetivando incentivar a redução da presença do
setor público estadual na atividade financeira bancária, dispõe sobre a pri-
vatização de instituições financeiras, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 97, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
no- 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- O parágrafo único do art. 26 da Medida Provisória no- 2.192-70, de 24 de agosto de 2001,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 26...............................................................................................................................
Parágrafo único. ................................................................................................................

....................................................................................................
II - a penalidade prevista no inciso I será cobrada pelo período de seis meses, contados

a partir da notificação, pela União, do descumprimento, e sem prejuízo das demais cominações
pactuadas nos contratos de refinanciamento;

III - no caso de cumprimento integral das metas mencionadas nos incisos I e II do art.
2o- da Lei no- 9.496, de 11 de setembro de 1997, não se aplica a penalidade prevista neste artigo,
e o Estado ou Distrito Federal será considerado adimplente para todos os demais efeitos; e

IV - a avaliação que conclua pelo descumprimento das metas e compromissos, re-
feridos no inciso I deste parágrafo, poderá ser revista pelo Ministro de Estado da Fazenda, para
todos os efeitos, à vista de justificativa fundamentada pelo Estado ou Distrito Federal." (NR)
Art. 2o- Ficam convalidados os atos praticados anteriormente à edição desta Lei que encontrem

fundamento nos critérios fixados no parágrafo único do art. 26 da Medida Provisória no- 2.192-70, de 24
de agosto de 2001, na sua nova redação.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 22 de abril de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

<!ID512486-0>

LEI No- 10.662, DE 22 DE ABRIL DE 2003

Abre crédito extraordinário no valor de R$ 63.180.000,00, em favor do Mi-
nistério dos Transportes, para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 98, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
no- 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário no valor de R$ 63.180.000,00 (sessenta e três milhões,
cento e oitenta mil reais), em favor do Ministério dos Transportes, para atender à programação constante
do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 22 de abril de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

26 782 0238 5715 CONSTRUCAO DE ANEL RODOVIARIO NO
CORREDOR FRONTEIRA-NORTE

402.051 

26 782 0238 5715 0104 CONSTRUCAO DE ANEL RODOVIARIO NO
CORREDOR FRONTEIRA-NORTE - CONS-
TRUCAO DE ANEL RODOVIARIO EM BOA
VISTA - RR

402.051 

F 4 P 90 0 111 402.051 

0663 SEGURANCA NAS RODOVIAS FEDERAIS 321.641 

P R O J E TO S 

26 782 0663 5394 ELIMINACAO DE PONTOS CRITICOS 321.641 

26 782 0663 5394 0014 ELIMINACAO DE PONTOS CRITICOS - NO
ESTADO DE RORAIMA

321.641 

F 4 P 90 0 111 321.641 

TOTAL - FISCAL 24.401.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.401.000 
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26 782 0224 0428 0001 RECURSOS EM DECORRENCIA DA TRANS-
FERENCIA PARCIAL DE DOMINIO DA MA-
LHA RODOVIARIA FEDERAL PARA OS ES-
TADOS E O DISTRITO FEDERAL (MP No- 82,
DE 2002) - NACIONAL

24.401.000 

F 3 P 30 0 111 24.401.000 

TOTAL - FISCAL 24.401.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.401.000 

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

- DNIT

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 905.133 

AT I V I D A D E S 

26 782 0220 2834 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS 52.785 

26 782 0220 2834 0014 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS -
NO ESTADO DE RORAIMA

52.785 

F 4 P 30 0 111 52.785 

26 782 0220 2841 CONSERVACAO PREVENTIVA, ROTINEIRA E
EMERGENCIAL DE RODOVIAS

852.348 

26 782 0220 2841 0014 CONSERVACAO PREVENTIVA, ROTINEIRA
E EMERGENCIAL DE RODOVIAS - NO ES-
TADO DE RORAIMA

852.348 

F 4 P 30 0 111 80.410 

F 4 P 90 0 111 771.938 

0238 CORREDOR FRONTEIRA NORTE 23.174.226 

P R O J E TO S 

26 782 0238 5711 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR FRONTEIRA-NORTE

22.772.175 

26 782 0238 5711 0014 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR FRONTEIRA-NORTE -
BR-401/RR - BOA VISTA - NORMANDIA -
BONFIM - PONTE S/ RIO ITACUTU - PON-
TE S/ RIO ARRAIA (CONDIC AO ATENDIM.
DO ART.12 DESTA LEI)

4.277.824 

F 4 P 90 0 111 4.277.824 

26 782 0238 5711 0018 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR FRONTEIRA-NORTE -
BR-210/RR - CONSTRUCAO DO TRECHO
SAO JOAO BALIZA - ENTRE-RIOS - CAROE-
BE

9.649.226 

F 4 P 30 0 111 9.649.226 

26 782 0238 5711 0103 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR FRONTEIRA-NORTE -
BR-432/RR -ENTR.BR-401-CANTA-NOVO PA-
RAISO-ENTR.BR-174/210 (CONDICIONADO
AO ATENDIMENTO DO ART. 12 DESTA
LEI)

8.845.125 

F 4 P 30 0 111 8.845.125 

<!ID512485-0> LEI No- 10.661, DE 22 DE ABRIL DE 2003

Altera o art. 26 da Medida Provisória no- 2.192-70, de 24 de agosto de 2001,
que estabelece mecanismos objetivando incentivar a redução da presença do
setor público estadual na atividade financeira bancária, dispõe sobre a pri-
vatização de instituições financeiras, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 97, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
no- 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- O parágrafo único do art. 26 da Medida Provisória no- 2.192-70, de 24 de agosto de 2001,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 26...............................................................................................................................
Parágrafo único. ................................................................................................................

....................................................................................................
II - a penalidade prevista no inciso I será cobrada pelo período de seis meses, contados

a partir da notificação, pela União, do descumprimento, e sem prejuízo das demais cominações
pactuadas nos contratos de refinanciamento;

III - no caso de cumprimento integral das metas mencionadas nos incisos I e II do art.
2o- da Lei no- 9.496, de 11 de setembro de 1997, não se aplica a penalidade prevista neste artigo,
e o Estado ou Distrito Federal será considerado adimplente para todos os demais efeitos; e

IV - a avaliação que conclua pelo descumprimento das metas e compromissos, re-
feridos no inciso I deste parágrafo, poderá ser revista pelo Ministro de Estado da Fazenda, para
todos os efeitos, à vista de justificativa fundamentada pelo Estado ou Distrito Federal." (NR)
Art. 2o- Ficam convalidados os atos praticados anteriormente à edição desta Lei que encontrem

fundamento nos critérios fixados no parágrafo único do art. 26 da Medida Provisória no- 2.192-70, de 24
de agosto de 2001, na sua nova redação.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 22 de abril de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

<!ID512486-0>

LEI No- 10.662, DE 22 DE ABRIL DE 2003

Abre crédito extraordinário no valor de R$ 63.180.000,00, em favor do Mi-
nistério dos Transportes, para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 98, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
no- 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário no valor de R$ 63.180.000,00 (sessenta e três milhões,
cento e oitenta mil reais), em favor do Ministério dos Transportes, para atender à programação constante
do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 22 de abril de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

26 782 0238 5715 CONSTRUCAO DE ANEL RODOVIARIO NO
CORREDOR FRONTEIRA-NORTE

402.051 

26 782 0238 5715 0104 CONSTRUCAO DE ANEL RODOVIARIO NO
CORREDOR FRONTEIRA-NORTE - CONS-
TRUCAO DE ANEL RODOVIARIO EM BOA
VISTA - RR

402.051 

F 4 P 90 0 111 402.051 

0663 SEGURANCA NAS RODOVIAS FEDERAIS 321.641 

P R O J E TO S 

26 782 0663 5394 ELIMINACAO DE PONTOS CRITICOS 321.641 

26 782 0663 5394 0014 ELIMINACAO DE PONTOS CRITICOS - NO
ESTADO DE RORAIMA

321.641 

F 4 P 90 0 111 321.641 

TOTAL - FISCAL 24.401.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.401.000 
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